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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
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Institui o Programa Espaço Infantil
Noturno -- Atendimento à Primeira
Infância -- no Município de Porto Alegre.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto em epígrafe, de autoria
do vereador Roberto Robaina.

A Procuradoria desta Casa (fl. 08), em parecer prévio, asseverou que o
Projeto acaba por infringir o aH.. 94, IV, da Lei Orgânica do IWunicípio, violando o
princípio da harmonia e separação dos pode!'es, uma vez que dispõe sobre matéria
própria do Poder Executivo.

E o relat(brio

A proposta pretende, em síntese, instituir um programa voltado ao
atendimento de crianças até 5 anos e ll meses incompletos, cujos responsáveis
exerçam atividades proãssionais ou acadêlnicas em período soturno. O Pro.feto
prevê princípios, objetivos e ações do programa, a previsão de que a estrutura da
rede municipal de ensino será utilizada, assim como os horários de funcionamento.

A proposta esbarra em óbice de natureza formal, uma vez que afronta.
conforme já apontado pela Procuradoria da Casa, o art. 60, JI, ''d'', da Constituição
Estadual e o art. 94, incs. IV e Vrl, ''c'', da LOMPA, pois impõe atribuições e
interf'erc na organização e funcionamento da administração, matéria de iniciativa
do Chefe do Poder Executivo.
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Diante de todo o exposto, no tocante à constitucionalidade,
juridicidade e organicidade, vislumbro óbice capaz de macular a tramitação da
matéria, razão pela qual manifesto parecer pela existência de óbice de natureza
jurídica para a tramitação do Projeto.

Sala de Reuniões, 20 de maio de 2019

' Vereador,Ricardo Goles.
Presidente e Relator.

Aprovado pela Comissão em
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Vereador Márcio Rins Ely
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Verueador Mandes Ribeiro
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